
MUNICÍPIO DE MARMELEIRÒ" 1
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 08 de setembro de 2021.

Protocolo n° 69685

Requerimento n° 061/2021 - Departamento de Assistência Social

Requerimento n° 070/2021 - Departamento de Educação e Cultura

Requerimento n° 096/2021 - Departamento de Saúde

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERENCIA

l - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

O objeto do presente termo é a contratação de empresa para fornecimento de assinatura de 15

(quinze) exemplares do Jornal de Beltrão pelo período de 12 meses, junto à empresa EDITORA
JORNAL DE BELTRÁO S/A, detentora dos direitos de impressão e comercialização do referido Jornal,
nas quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

2 - JUSTIFICÁTWÀ:

A licitação consiste em um procedimento administrativo em que, respeitados os princípios que

regem a Administração Pública, em especial a igualdade entre os participantes (isonomia), deve ser

selecionada a melhor proposta dentre as apresentadas pêlos interessados era contratar com as entidades

governamentais. Da etimologia latina (Hcitatio -venda por lances), passando por sua acepção

administrativa ou jurídica, a licitação traz o sentido de negociação desenvolvida em busca da proposta

mais vantajosa. Nesse contexto, podemos trazer à baila as palavras do mestre Celso António Bandeira de

Mello, que conceituou licitação como:

"[...] o procedimento administrativo pelo qual uma pessoa governamental, pretendendo

alienar, adquiry ou locar bens, realizar obras ou serviços, outorgar concessões,

permissões de obra, serviço ou de uso exclusivo de bem público, segundo condições por
ela estipuladas previamente, convoca interessados na apresentação de propostas, a fim

de selecionar a que se revele mais conveniente em função de parâmetros

antecipadamente estabelecidos e divulgados." (MELLO, 2004, p. 485).

A adoção de licitação prévia à celebração de contratos de obras, serviços, compras e alienações

pela Administração Pública é regra geral em nosso ordenamento jurídico, imposta diretamente pela

Constituição Federal (CF, art. 37, XXI). Tal disposição, no entanto, é excepcionada pela Lei 8.666/93,
que estabelece hipóteses em que se permite que a Administração Pública contrate independentemente de

prévio processo licitatório, quais sejam as situações de dispensa e inexigibilidade de licitação.
A aquisição de assinaturas de jornais e periódicos se insere no presente contexto, uma vez que

apresenta certas nuances que, não muito raramente, têm levado profissionais menos afeitos ao tema a

conclusões descoladas da verdade jurídica. Sustentamos o enquadramento desta contratação como

hipótese de inexigibilidade de licitação, no que pese as inúmeras interpretações encontradas na prática

administrativa, que defendem o cabimento da inexigibilidade apenas quando caracterizada

a exclusividade dos serviços a serem contratados.

A respeito da inexigibilidade de licitação, o saudoso Hely Lopes Meirelles foi bastante preciso
(grifo nosso):

[.,.] a licitação é inexigível em razão da impossibilidade jurídica de se instaurar
competição entre eventuais inleressados, pois não se pode pretender melhor proposta

quando apenas um é proprietário do bem desejado pelo Poder Público, ou
reconhecidamente capaz de atender às exigências da Administração no que concerne à
realização do objeto do contrato". (MEIRELLES, 2000, p. 254).
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Á licitação inexigível, portanto, resta caracterizada quando há a inviabilidade de competição. Nesse

ponto, identificamos um equívoco cometido por inúmeros operadores do Direito, que acreditam que a

inexigibilidade de licitação pressupõe, necessariamente, a existência de uma única pessoa apta a contratar.

A respeito desse assunto, preleciona o professor Marcai Justen Filho:

"As cansas de inviabUidade de competição podem ser agrupadas em dois grandes

grupos, tendo por critério a sua natureza. Há uma primeira espécie que envolve

hniabilidack de competição derivada de circunstâncias atinentes ao sujeito a ser
conírafado. A segunda espécie abrange os casos cie mviabilidade de competição

relacionada com a natureza do objeto a ser contratado". (JUSTEN FILHO, 2005, p.

274).

Na primeira hipótese, o ilustre administrativista enquadra os casos em que não há pluralidade de
sujeitos em condições de contratação, sendo irrelevante a natureza do objeto, uma vez que a inviabilidade

de competição não decorre diretamente disso. Já no segundo caso levantado, o problema não é de

natureza numérica, mas "se relaciona com a natureza da atividade a ser desenvolvida ou de peculiaridade

quanto à própria profissão desempenhada". Esta segunda hipótese de inviabilidade de competição está
presente na contratação de assinatiras de jornais e periódicos.

No caso em tela, considerando que existem diversas publicações que trazem como conteúdo

informações sobre acontecimentos diários, bem como, pareceres e informações jurídicas que possam

nortear a atividade administrativa, não há dúvida que cada uma delas tem características próprias que as

diferenciam uma das outras, como, por exemplo, o seu corpo de doutrinadores/articulistas, abordagem dos

assuntos e informações, dentre outras.

Logo, configurada a inviabilidade de competição, estamos diante de um caso de inexigibilidade de
licitação, cujo pressuposto legal se encontra no art. 25, caput, da Lei 8.666/93, correspondendo ao que

Jessé Torres Pereira Júnior chama de inviabilidade inominada, a saber:

"A cabeça do art. 25 da Lei 8.666/93 acomoda todas as situações concretas em que for
inviável a competição, ainda que sem correlação com as hipóteses definidas nos incisos.
Assim, em dúvida sobre se determinado caso enquadra-se sobre tal ou qual inciso de

inexigibilidade, deverá a Administração capitulá-lo, desde que segura quanto á
impossibilidade de competição, no caput do art. 25". (PEREIRA JÚNIOR, 2007, p. 341).

Á Assinatura do referido jornal deve-se em razão ser único jornal impresso em circulação no nosso

município, do qual dispõe da maioridade das notícias publicadas sobre o município. Sendo assim o jornal

também fica disponível aos funcionários e usuários do sistema público, que ao aguardar o atendimento,

podem estar realizando a leitura e obtendo informações do Município e Região.

3 - LOCAL E FORMA DE ENTREGÀ/EXECUÇÃO:

O item deverá ser entregue todos os dias, ou seja, de terça a sábado nos Departamentos solicitantes,

nos seguintes endereços:

Avenida Macali, n° 255 - Centro - Marmeleiro;

Avenida Dambros e Piva, n° 130 - Centro - Marmeleiro;

Rua Emílio Magno Glatt, n° 670 - Centro - Marmeleiro.

4 - ESPECIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS:

Quant.

15

Unid.

Un.

Descrição

Assinatura de 15 (quinze) exemplares diários do Jornal de
Beltrão, pelo período de 12 meses a coutar da data de
assinatura de contrato, junto à empresa EDITORA
JORNAL DE BELTRÃO S/À, detentora dos direitos de
impressão e comercialização do referido Jornal.

Valor Por
Assinatura

620,00

Valor Total

9.300,00
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Quantidade Solicitada por Departamento:
Assistência: 03
Educação: 09
Saúde: 03

5 - VALOR ESTIMADO DÁ CONTRATAÇÃO

O valor estimado da contratação é de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais), e serão realizados

pela empresa EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/À, inscrita no CNPJ n° 95.420.188/0001-33.

6 - RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO:

Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por verbas

oriundas da receita própria.

7 - FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

O recebimento do bem ou serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato,

será efetuado pêlos Diretores dos Departamentos solicitantes, a fím de verificar a conformidade dele com

as especificações técnicas dispostas no mesmo.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

'(; \U.J"..'víÜ.A
Marizete Kçiwalski OKnquevez

Diretora do Departamento de Assistência Social

/:^ -) (Â

Celso Pedro Scolari

Diretor do Departamento de Educação e Cultura

Rej anesy Apáfëttída Nesi Artifon
Diretora do Departamento de Saúde
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro

Número do Protocolo: 69685 Data do Pedido: 08/09/20211

CNPJÍ(CPF):

Endereço:

Número da Casa:

Bairro:

Nome: [DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCÍAÍOCIÂL^DÈMÂÍS-DEPÂR^

Tipo de Pessoa: |J

Cidade: |Marmeleiro

CEP:

Prazo de Entrega:

|Requer autorização para contratação de empresa para
Ifornecimento de assinatura de 15 (quinze) exemplares do
[Jornal de Beltrão pelo período de 12 meses, junto à empresa
IEDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A, detentora dos direitos
|de impressão e comercialização do referido Jornal

Nome (lo Requerente: [Marizete Kowalski Olinquev|

Prefeitura Municipal de M^armeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casa:

Bairro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

69685 Daía do Pedido: 08/09/2021

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS D

Tipo de Pessoa: \}_

IMarmeleiro

85615-0001

|Requer autorização para contratação de empresa para
Ifornecimento de assinatura de 15 (quinze) exemplares do
IJornal de Beltrão pelo período de 12 meses, junto à empresa
IEDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A, detentora dos direitos
de impressão e comercialização do referido Jornal
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Nome do Requerente: |Marizete Kowalski Olinquev
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DE, S/A
Fone: (46) 3520-4000 - Rua Mato Grosso, 55 - Presidente Kennedy

Francisco Beltrão - CEP 85605-280 - Caixa Postal 382

CNPJ 95.420.188/0001-33 - Inscrição Estadual 90226767-06
www.lornaldebeltrao.com.br / www.guiaparanasudoeste.com.br

Francisco Beltrão, 01 de setembro de 2021

A prefeitura Municipal de Marmeleiro

PROPOSTA RENOVAÇÃO ASSINATURA ANUAL DO JORNAL DE BELTRÃO.

O Jornal de Beltrão preocupa-se em oferecer um jornalismo imparcial, que defenda

os valores da região que atua. A cada edição você encontra informação de qualidade,

notícias analisadas sob diferentes perspectivas, serviços e, acima de tudo, respeito ao Leitor.

Informamos que o jornal circula diariamente de terça a sábado em 38 municípios da

região Sudoeste do Paraná e mais nas cidades de Quedas do Iguaçu e Curitiba, bem como

no Palácio do Iguaçu e na Câmara dos Deputados Paranaenses.

Segundo pesquisa realizada pela empresa Radar Inteligência, o Jornal de Beltrão

conta com mais de 40 mil leitores diariamente na região, sendo que em alguns municípios

entre eles Marmeleiro a preferência chega a 80%.

Caso seja autorizado a renovação das assinaturas, podemos estar veiculando matérias como

forma de notícia sem custo, e ainda acesso ilimitado a versão digital e recebimento da revista Gente

do Sul (4 edições por ano) como cortesia.

Para renovação anual das 15 assinaturas da Prefeitura de Marmeleiro, contemplando o

setor administrativo, secretarias, escolas e CMEIS e demais departamentos/ o valor com

desconto é de R$ 9.300,00 (Nove mil e trezentos reais).

A proposta tem validade até 30/09/2021

\A
Marcos ^ríÏçniè Kuchinski
DiretorTécróco - CPF: 839.976.369-1S

EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A



01/09/2021 . Webmail:: PROPOSTA ASSINATURAS JORNAL DE BELTRÃO ..-'-"

--

PROPOSTA ASSINATURAS JORNAL DE BELTRÃO
De Marcos Kuchinskj <marcosjornaldebeltrao@gmail.com>

Para Licitações e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 01-09-2021 10:57

@ MARMELEIRO ORÇAMENTO ASSINATURAS.pdf(~493 KB)

Remover todos os anexos

Bom dia

Segue em anexo conforme solicitado.

Att.

Marcos Kuchinski

https://webmail.marmeleJro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=24348&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
95.420.188/0001-33
Matriz

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/12/1992

NOME EMPRESARIAL
EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S A

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
*****

PORTE
DEMAIS

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
IVO ANTÓNIO PEGORARO

CPF
177 .###.###-91

QUALIFICAÇÃO
Presidente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
5822-1/01 - Edição integrada à impressão de jornais diários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
5812-3/01 - Edição de jornais diários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anónima Fechada

LOGRADOURO
MATO GROSSO

NOMERÕ"
55

COMPLEMENTO

CEP
85605280

BAIRRO/DISTRITO
PRESIDENTE KENNEDY

MUNICÍPIO
FRANCISCO BELTRÃO

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÕNICO TELEFONE
(46)35204000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
Ativa

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/12/2001

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
*****

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES

NOME/NOME EMPRESARIAL
IVO ANTÓNIO PEGORARO

CPF/CNPJ
177.###.###-91

QUALIFICAÇÃO
Presidente

NOME/NOME EMPRESARIAL
FLAVIO CÉSAR PEDRON

CPF/CNPJ
502.#f».##»-04

QUALIFICAÇÃO
Conselheiro de
Administração

NOME/NOME EMPRESARIAL
ADOLFO SLONGO PEGORARO

CPF/CNPJ
057.#ft#M#-77

QUALIFICAÇÃO
Conselheiro de
Administração

NOME/NOME EMPRESARIAL
VAGNER LUIZ RAFAGNIN

CPF/CNPJ
O07.###,###-01

QUALIFICAÇÃO
Conselheiro de
Administração

NOME/NOME EMPRESARIAL
DOMINGOS LUIZ RAFAGNIN

CPF/CNPJ
335.###.ff##-00

QUALIFICAÇÃO
Conselheiro de
Administração
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NOME/NOME EMPRESARIAL
MARCOS ANTÓNIO KUCHINSKI

NOME/NOME EMPRESARIAL
ALEXANDRE BAGGIO

NOMË/NOME EMPRESARIAL
IVALDO BOTEGA

NOMË/NOME EMPRESARIAL
LUIZ CARLOS BAGGIO

CPF/CNPJ
839.###.###-15

CPF/CNPJ
057 .###.###-51

CPF/CNPJ
928.###.###-00

SPF/CNPJ

QUALIFICAÇÃO
Conselheiro de
Administração

QUALIFICAÇÃO
Conselheiro de
Administração

QUALIFICAÇÃO
Conselheiro de
Administração

3UALIFICAÇAO
Conselheiro de
ftdministraçâo

iódigo de autenticidade: 21545916d0d2767c

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. Informações vigentes na data da emissão.
Emitido no dia 06/07/2021 às 15:25:36 (data e hora de Brasília) por IVO ANTÓNIO PEGORARO - CPF 177.016.869-91
O código pode ser consultado no endereço https://consultacnpj.redesim.gov.br/autenticidade-comprovante-inscricao
(https://consultacnpj.redesim.gov.br/autenticldade-comprovante-lnscrlcao).
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EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A
CNPJ 95.420.188/0001-33

NIRE 41300009741

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRADORDINÁRIA
? 38 DE 26 DE ABRIL DE 2021

Aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil e vinte e um, às 18:30 horas, na sede da Editora

Jornal de Beltrão S/A, sito à Rua Mato Grosso, n° 55, Bairro Presidente Kennedy, em Francisco

Beltrao-PR, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária e Assembleia Geral Extraordinária os

acionistas desta Companhia, ao final relacionados, conforme (ivro de presenças e também os

presentes de forma online. Na forma do Estatuto Social, assumiu a presidência da mesa diretora dos

trabalhos o presidente do Conselho de Administração e também Presidente Executivo, Ivo António

Pegoraro, que convidou a mim, Celso Albino Reichert, para secretariar. Após verificar que havia

quorum, 96,85% (noventa e seis vírgula oitenta e cinco) por cento dos acionistas com direito a voto

e acionistas com ações preferenciais, o presidente declarou aberta a presente assembleia e solicitou

ao secretário que mostrasse aos acionistas presentes a publicação contendo o Balanço Patrimonial

com os Relatórios da Diretoria, as Demonstrações Contábeis e o Parecer do Conselho Fiscal,

conforme determina o artigo 133 da Lei 6.404/76, publicados no Diário Oficial do Estado do Paraná,

no dia 26 de março de 2021,pág.48 e no Jornal de Beltrão, dia 26 de março de 2021, pág.16. Em

seguida solicitou que fosse feita a leitura do edital de convocação, publicado no Diário Oficial do

Estado nos dias 12, 13 e 14 de abril de 2021, págs. 37, 43 e 41 respectivamente, e no Jornal de

Beltrão nos dias 10,13 e 14 de abril de 2021, págs. 3A/ 8 e 16 respectivamente, com o seguinte teor:

Convocação para Assembleia Geral. Editora Jornal de Beltrão S/A. Convocação para Assembleia

Geral "Ficam convocados os acionistas desta Companhia para reunirem-se em Assembleia Geral

Ordinária (AGO) e Assembleia Geral Extraordinária (AGE), dia 26 de abril de 2021, uma segunda-

feira, às 18:30 horas, na sede da Editora, à Rua Mato Grosso; 55, com espaço que respeite o

distanciamento social e com todos os cuidados recomendados pela vigilância sanitária, ou de forma

on-line, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem no mínimo 1/4

(um quarto) do capital social com direito a voto para a Assembleia Geral Ordinária e 2/3 (doisterços)

do capital social com direito a voto para a Assembleia Geral Extraordinária, para tratar da seguinte

ordem do dia: Em AGO (Assembleia Geral Ordinária): l - Leitura, Discussão e Aprovação dos

Relatórios da Diretoría referentes ao exercício de 2020. 2-Demonstrações Contábeis referentes ao

exercício de 2020. 3 - Parecer do Conselho Fiscal.4 - Aumento do Capital Social. 5 - Destinação dos

Lucros e Distribuição dos Dividendos. 6 - Eleição e Posse dos Membros do Conselho de

Administração e Conselho Fiscal. 7 - Escolha e Posse dos Membros da Diretoria. Em AGE

(Assembleia Geral Extraordinária): l - Alteração do Q.uadro Social. 2 - Assuntos gerais de interesse

dos acionistas. Francisco Beltrão, 9 de abril de 2021. Ivo António Pegoraro-Presidente do Conselho
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de Administração". Após a leitura, passou-se ao item l da Assembleia Geral Ordinária que trata dos

relatórios da Diretoria e o Diretor Técnico, Marcos António Kuchinski, fez a leitura, conforme segue:

"Relatamos os principais investimentos realizados pela atual díretora da Editora Jornal de Beltrão

S/A durante o período de maio de 2018 até abril de 2021. — Mesmo com queda defaturamento nos

anos de 1919 e 2020, tivemos três anos positivos também na parte financeira. A empresa capitalizou,

manteve seu quadro de funcionários, acompanhando o aluguel de computadores, assim como

conquistou mais anunciantes. — Foram feitos investimentos, a maior parte provenientes do lucro

da própria empresa e parte proveniente da venda de ações. — Mantivemos as edições diárias do

Jornal de Beltrão, circulando de terça a sábado. -- Promovemos alterações no síte do

jornaldebeltmo.com.br. — Mantívemos o aplicativo offline dos telefones residenciais e não

residenciais para o Guia Paraná Sudoeste. — Mantívemos a Revista Gente do Sul com quatro edições

temáticas por ano: mulher, agronegócio, saúde e construção civil. — Vendemos o Gol marca

Votkswagen ano 2013 placa AVJ 1246 pelo valor de R$ 14.500,00 — Vendemos o Celta marca

Chevrolet ano 2012 placa AUF 8481 pelo valor de R$ 14,200,00.— Vendemos o Pátio marca Fiat ano

2010 p/oco MHC 3639 pelo wlor de R$ 12.000,00, — Compramos um Clio marca Renault ano 2015,

placa AZR 6360, pelo valor de R$ 24,800,00.— Concluímos a reforma da antiga gráfica, para atender

o setor de redaçao com aquisição de ar condicionado (três), mesas novas e uma bancada, para

atender todos os trabalhadores do setor, com investimentos aproximados a R$ 100.000,00,—

Mantivemos o programa para controle financeiro e comercial da Editora, sendo sistema em Nuvem,

adquirido da Aspin de Porto Alegre com investimento mensal de R$ 2.636,00, para manutenção,—

Os salários e encargos foram pagos sempre em dia. Francisco Beltrão, 23 de março de 2021. Ivo A.

Pegoraro - Presidente Executivo; Celso A. Reichert - DíretorAdm. Financeiro e Marcos A. Kuchinski -

Diretor Técnico . Após as devidas explicações, foi colocado em discussão o relatório da diretoria e,

em votação, foi aprovado por unanimidade. Passou-se para o item 2 que trata das Demonstrações

Contábeis. Feita a explanação pelo contador Sr. Valdir Abati, já qualificado em atas anteriores,

detalhando o Ativo, o Passivo e a Demonstração de Resultados, apresentando um lucro líquido de

R$ 76.480;98 (setenta e seis mil, quatrocentos e oitenta reais e noventa e oito centavos). Deste valor

foram destinados os 5% (cinco por cento) para a reserva legal, conforme prevêem o artigo 193 da

Lei 6.404/76 e o Estatuto Social, perfazendo o valor de R$ 3,824,05 (três mil, oitocentos e vinte e

quatro reais e cinco centavos), restando um valor líquido de R$ 72,656/93 (setenta e dois mil,

seiscentos e cinquenta e seis reais e noventa e três centavos). Conforme prevê o Estatuto Social,

deste valor líquido, 25% (vinte e cinco por cento) é destinado para pagamento obrigatório dos

dividendos aos acionistas, que corresponde, neste balanço, a R$ 18.164,23(dezoito mil, cento e

sessenta e quatro reais e vinte e três centavos)/ restando o valor líquido de R$ 54,492,70 (cinquenta

e quatro mil, quatrocentos e noventa e dois reais e setenta centavos), valor este que ficou à

disposição da Assembleia Geral. Passando para o item 3 da ordem do dia, o presidente da mesa

solicitou que fosse feita a leitura da ata do Conselho Fiscal, pelo conselheiro fiscal Domingos Luiz
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Rafagnin, que consta do seguinte; "Reunidos nesta data, nós conselheiros fiscais da Editora Jornal

de Beltrão S/A, após analisar o balanço financeiro e demonstrativo de resultado do período de 2020,

emitimos o seguinte parecer: - O Património Líquido da empresa, o qual representa o valor que os

acionistas detêm na Editora, vem crescendo constantemente. Verificamos que do ano de 2018 para

2015 teve um acréscimo de 0,63%, passando de R$ 3.838.199,40 para R$ 3,862.361,53, e do ano de

2019 para 2020 teve um acréscimo de 1,65%, apresentando o valor de R$ 3.926.276,29. - A

rentabilidade do Património Líquido, que demonstra quanto foi o lucro sobre o património dos

investidores, no ano de 2020 foi de 2,63%. - O Lucro Líquido da Editora no ano de 2020 foi de R$

2/23%. - O índice de Liquidez Geral apresenta R$ 7,33 de recursos para cada R$ 1,00 de suas dívidas

no ano de 2020, ante R$ 6,01 no ano de 2019.- O endividamento total da Editora, que era de 7,63%

no ano de 2019, passou para 6,73% no ano de 2020. Portanto, com apenas 6,73% do seu

Ativo/Passivo ela pagaria todas suas dívidas. - Evidenciamos a variação negativa de 6,93% nas

contas que representam o Ativo Imobilizado, redução mínima, não causando impacto no ativo

imobilizado, - Os resultados apresentados mostram que os ativos estão sendo bem geridos pêlos

diretores. Francisco Beltrão, 19 de março de 2021, Ademir Chiapetti - Domingos Luiz Rafagnin e João

0//'vo - conselheiros". Após os devidos questionamentos, passou-se à votação e foram aprovados

por unanimidade os itens 2 e 3 da ordem do dia. Passando para o item 4 da ordem do dia, que trata

do Aumento do Capital Social. Altera-se o artigo 5° do Estatuto Social, que passa a ter a seguinte

redaçao. O Capital Social da Companhia que era de R$ 1.606.988,85 (um milhão, seiscentos e seis

mil, novecentos e oitenta e oito reais e oitenta e cinco centavos), passa a ser de R$ 1,631.204,68

(um milhão, seiscentos e trinta e um mil, duzentos e quatro reais e sessenta e oito centavos) cujo

aumento refere-se à reversão de reservas de reavaliação. Na sequência passou-se para o item 5 que

trata da destinaçao dos lucros e a distribuição dos dividendos do ano de 2020. O diretor

administrativo-financeiro da companhia; Celso A. Reichert, fez a proposição de ratear somente os

25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, obrigatório, deduzida a reserva legal, em dividendos

aos acionistas, que corresponde, neste balanço, o valor de R$ 18,164,23 (dezoito mil, cento e

sessenta e quatro reais e vinte e três centavos, restando o valor líquido de R$ 54.492,70 (cinquenta

e quatro mil, quatrocentos e noventa e dois reais e setenta centavos), e que este último valor fosse

incorporado na conta dos lucros acumulados. Colocado em discussão o referido item e, após as

discussões, como ninguém se opôs, colocado em votação foi aprovado por unanimidade. Na

sequência, passou-se para o item 6 da ordem do dia que trata da eleição e posse dos membros do

Conselho de Administração e Conselho Fiscal. O presidente da mesa apresentou os nomes dos nove

candidatos para composição do novo Conselho de Administração, sendo eles: Adolfo Slongo

Pegoraro, Alexandre Baggio, Domingos Luiz Rafagnln, Flávlo César Pedron, Ivaldo Botega, Ivo
l

António Pegoraro, Luiz Carlos Baggio/ Marcos António Kuchinski e Vagner Luiz Rafagnin. O acionista |

Celso Albino Reichert apresentou seu voto de dissidência por não estar entre os nove nomes para [

compor o conselho, depois de ter feito parte dos conselhos de administração da Companhia por
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aproximadamente 29 anos. Seguindo o Estatuto Social, o presidente da mesa apresentou o nome

de Ivo António Pegoraro - brasileiro, nascido em 15/03/1953, casado com comunhão parcial de

bensjornalista, residente e domiciliado na Rua Argentina, 1.207, cep 85.605-380, Bairro Vila Nova,

em Francisco Beltrão, portador do RG r^. 1.269,965-4 SSP/PR, emitido em 05/08/2013 e CPF/MF

sob. ? 177.016.869-91, para presidente do Conselho de Administração, que foi aprovado por

unanimidade. Na sequência foi apresentado o nome de Flávio César Pedron, brasileiro, nascido em

21/07/1965, casado, jornalista, residente e domiciliado na Rua Uruguai; 235, cep 85.605-070, Bairro

Vila Nova, em Francisco Beltrão, Paraná, portador do RG n°. 3.706.905-1 SSP/PR/ emitido em

10/10/2006 e CPF/MF sob r^. 502.966.209-04, para a vaga de primeiro vice-presidente, que foi

aprovado com voto contrário da acionista Janice Consuelo Buratti. Marcos António Kuchinski,

brasileiro, nascido em 03/08/1972, vendedor, divorciado, residente e domiciliado na Rua Argentina,

s/n, cep 85.605-380, Bairro Vila Nova, em Francisco Beltrão, Paraná, portador do RG n°. 3.706.905-

l SSP/PR emitido em 01/09/2017 e CPF/MF sob r^. 502,966.209-04, para a vaga de 2° vice-

presidente que teve dois votos contrários dos acionistas Celso Albino Reichert e Janice Consuelo

Buratti e Adolfo Slongo Pegoraro, brasileiro, nascido em 08/07/1987, solteiro. Jornalista, residente

e domiciliado na Rua Ponta Grossa, 1.823, ap. 207, edifício Fabris, cep 85.601-600, Centro de

Francisco Beltrão, portador da RG n°, 8.291,323-8 SSP/PR emitido em 01/08/2017 e CPF/MF sob r^.

057.566.689-77, para a vaga de secretário, que também teve dois votos contrários dos acionistas

Celso Albino Reichert e Janice Consueto Buratti. Na sequência foram apresentados os nomes dos

demais conselheiros: Alexandre Baggio, brasileiro, nascido em 01/11/1987, casado com comunhão

parcial de bens, jornalista, residente e domiciliado na Rua Prudente de Moraes/ 1.190, ap. 704,

Centro Norte, cep 85.570-000, em Dois Vizinhos, Paraná, portador do RG r^. 8.106.125-4 SSP/PR

emitido em 04/06/1997 e CPF/MF sob n°. 057.566.659-51. Domingos Luiz Rafagnin, brasileiro,

nascido em 29/01/1956, casado com comunhão parcial de bens, impressor gráfico/ residente e

domiciliado na Rua Venezuela, n°. 1.216, cep 85.605-450, Bairro Vila Nova, em Francisco Beltrão,

Paraná, portador da RG r^. 1.337.880-0 SSP/PR emitido em 01/08/2017 e CPF/MF sob n°.

057.566.689-77. Ivaldo Botega, brasileiro, nascido em 01/04/1978, casado com comunhão parcial

de bens, vendedor, residente e domiciliado na Rua Roberto Grando, n°. 110, cep 85.605-464, Bairro

Luther King, em Francisco Beltrão, Paraná, portador do RG n°, 6.322.412-0 SSP/PR emitido em

27/09/1991 e CPF/MF sob r^. 928.136.159-00. Luiz Carlos Baggio, brasileiro, nascido em

21/09/1959, casado com comunhão parcial de bens, jornalista; residente e domiciliado na Rua

Minas Gerais, n°, 1.331, cep 85,605-300, Bairro Nossa Senhora Aparecida, em Francisco Beltrão,

Paraná, portador do RG r^. 2.020.667 SSP/PR emitido em 11/01/2017 e CPF/MF sob n°.

316.403.620-53 e Vagner Luiz Rafagnin, brasileiro, nascido em 01/02/1983, casado com comunhão

parcial de bens, impressor gráfico, residente e domiciliado na Rua João Dalla Vechia, n°. 176, cep

85.604-150, portador do RG r^. 8.560.365-5 SSP/PR emitido em 12/11/1998 e CPF/MF sob n°.

007.867.509-01, que tomam posse neste ato, Na sequência foram apresentados os nomes dos
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novos Conselheiros Fiscais e que, após aprovação pêlos presentes, ficou assim constituído: Ademir

Chiapetti, brasileiro, nascido em 10/08/1946, aposentado, residente e domiciliado na Av. António

de Paiva Cantelmo, n°, 682, ap, 368, cep 85.601-250, centro de Francisco Beltrão, Paraná, portador

do RG n°, 1.795.263-3 SSP/PR emitido em 26/06/2012 e CPF/MF sob i^. 037,108.669-87, Aline

Leonardo, brasileira, nascida em 30/07/1990, solteira, residente e domiciliada na Rua Padre Valéria

Spanhove, s/n, cep 85.605-751, Bairro Jardim Seminário, em Francisco Beltrão, Paraná, portadora

do RG n°, 9.784.432 SSP/PR, emitido em 22/11/2012 e CPF/MF sob n°. 067.142.079-80 e João Oliva,

brasileiro, nascido em 20/05/1956, casado com comunhão parcial de bens, aposentado, residente

e domiciliado na Rua São José, r^. 127, cep 85604-190, Bairro da Cango, em Francisco Beltrão,

Paraná, portador do RG r^, 1.503.991-4 SSP/PR emitido em 29/10/2020 e CPF/MF sob n°,

283.948,369-68; para titulares do Conselho Fiscal. Camila Slongo Pegoraro Bonte, brasileira,

nascida em 01/07/1982, casada com comunhão parcial de bens, advogada, residente e domiciliada

na Rua Ponta Grossa, r^. 2.370, ap. 32, cep 85.G02-090, Bairro Nossa Senhora Aparecida, em

Francisco Beltrão, Paraná, portadora do RG n°. 8.693.863-4 SSP/PR emitido em 25/10/2012 e

CPF/MF sob r^. 035,941.099-50. Gervásio Alvício Kramer, brasileiro, nascido em 13/05/1952,

casado com comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Octaviano

Teixeira dos Santos, n° 1.111, cep 85.601-030, Bairro Nossa Senhora Aparecida, em Francisco

Beltrão, Paraná, portador do R6 n°. 1.850,993-8 SSP/PR e CPF/MF sob r^. 202.459.980-04 e Paulo

Sérgio Minussi, brasileiro, nascido em 06/09/1953, casado com comunhão parcial de bens,

Odontólogo, residente e domiciliado na Rua Ponta Grossa, s/n; cep 85,601-000, Bairro Nossa

Senhora Aparecida, em Francisco Beltrão, Paraná, portador do RG n°, 4.004.891-0 SSP/PR eCPF/MF

sob n°. 243.661.370-20; para suplentes. A seguir passou-se para o item 7 que trata da escolha dos

membros da Diretoria e foram aprovados para o cargo de Presidente Executivo: Ivo António

Pegoraro. Como Diretor Administrativo-Financeiro: Adolfo Slongo Pegoraro e como Diretor

Técnico, com sugestão de novo nome para Diretor Comercial: Marcos António Kuchinski, já

identificados nesta ata, para mandato com o mesmo período do Conselho de Administração, que é

de três anos e com poderes previstos até 30 de junho de 2024. Em seguida o presidente da mesa

apresentou os nomes de Flávio César Pedron para exercer a função de Diretor de Redsção do jornal

impresso e de Ivo António Pegoraro para Diretor de Redaçao do jornal online. Na sequência deu por

encerrada a assembleia geral ordinária e passou para a assembleia geral extraordinária. Em (AGE)

Assembleia Geral Extraordinária no item l que trata da alteração do quadro social, este altera-se

pela transferência das ações entre os seguintes acionistas: foram transferidas as cautelas de n°.

962,1008,1087 e 1127, no total de 2.840 ações, sendo 1.840 (mil, oitocentas e quarenta) ações

Ordinárias Nominativas e 1.000 (mil) ações Preferenciais Nominativas do acionista Roberto Carlos

Pastre para o adonista Ivo António Pegoraro. Cautelas n°. 1105 e 1196, totalizando 240 (duzentas

e quarenta) ações Preferenciais Nominativas do adonista Darce P. de Almeida para o acionista Ivo

António Pegoraro, Em seguida, o presidente da mesa passou para o item 2 que trata de assuntos
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gerais, O secretário da mesa/ Celso Albino Reichert falou aos presentes sobre a decisão da diretoria

em distribuir 2% (dois) por cento do lucro líquido do balanço que corresponde neste ano ao valor

de R$ 1.529,61 (mil, quinhentos e vinte e nove reais e sessenta e um centavos) aos funcionários e

estagiários da empresa, proporcionalmente ao tempo trabalhado em 2020. Após, o presidente

deixou a palavra livre aos acionistas e, como ninguém se pronunciou, deu por encerrada a presente

assembleia. Estavam presentes os seguintes acionistas: Celso Albino Reichert, Valdir Abati, Flávio

César Pedron, Adolfo Slongo Pegoraro, Ivo António Pegoraro, Itamar Martins Pereira, Marcos

António Kuchinski, Q.uintino Girardi, Claudiney Dei Cielo, Camila Slongo Pegoraro Bonte,

Domingos Luiz Rafagnin, Alexandre Baggio, Janice Consuelo Buratti, Luiz Carlos Baggio, Vagner

Luiz Rafagnin, Ivaldo Botega, Badger Balbinot Vicari, Fábio Marcon Girardi e Luciano André

Trevisan; e de forma remota por videoconferência participaram os acionistas António Ferreira

Nunes, Bruno Slongo Pegoraro, Felipe Reichert, Jerson Vivian, Marcos Savarro, Milton Graeff,

Osmar Mazetto, Paulo Sérgio Minussi, Roniedson Rebelato, Tiago Reichert e Ulisses António

Sabadin, também qualificados em atas anteriores. Para constar eu, Celso Albino Reichert, lavrei a

presente ata que, após lida e aprovada pêlos presentes, foi assinada por mim e pelo presidente,

Declaro que a presente é cópia fiel da transcrita nas páginas de n° 37 a 42, do livro de Atas n° 2,

registrado naJUÇEPAR em 27 de maio de 2013, sob o número 13/05604^9.

^L^ï^^^^^^ _. .... .^^
lvo'Arff'0'nio Pegorarçf- presidente Celso Albirftí Reichert - secretário
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EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A

RUA MATO GROSSO, 55
PRESIDENTE KENNEDY - Francisco Beltrão-PR
CEP: 85.605-280

FONE: (46) 3520 4000

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletronlca

O - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

? 000.029.840

Série 1

FOLHA 1/1
CHAVE DE ACESSO DA NF-e P/ CONSULTA DE AUTENTICIDADE

4121 0895 4201 8800 0133 5500 1000 0298 4010 0013 3096

NATUREZA OPERAÇÃO

OUTRAS SAÍDAS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141210166937523 03/08/2021 17:25:23

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9022676706
INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

95.420.188/0001-33

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

VERONICA CRISTINA LEYTON
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ROMEU LAURO WERLANG, 1240 - SL 02

MUNICÍPIO

FRANCISCO BELTRÃO
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3523 4591
UF

PR

CEP

85.601-000
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CÁLCULO DO IMPOSTO
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0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00

OUTRAS DESPESAS AGES.

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

620,00

VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

620,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

CENTRO 3 - CARLITO

ENDEREÇO
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1
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FRETE POR CONTA
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CÓDIGO ANTTPLACA DO VEÍCULO

MUNICÍPIO
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UF
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0,00
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DESCRIÇÃO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH UNID QUANT. V. UNITÁRIO V.DESC. V. ICMS ALlQ
ICMS

IALIQ
lp[

FiEFERENTE A ASSINATURA COD:96244l 620.0' 0.00 620,00 0,00 0,00 0,0i

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO
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NF-e

?000.029.842
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EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A

RUA MATO GROSSO, 55
PRESIDENTE KENNEDY - Francisco Beltrão-PR
CEP: 85.605-280

FONE: (46) 3520 4000

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrónica

O-ENTRADA
1 -SAÍDA 1

? 000.028.842

Série 1

FOLHA 1/1
CHAVE DE ACESSO DA NF-e P/ CONSULTA DE AUTENTICIDADE

4121 0895 4201 8800 0133 5500 1000 0298 4210 0013 3139

NATUREZA OPERAÇÃO

OUTRAS SAÍDAS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141210166965566 03/08/2021 17:44:41

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9022676706
INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

95.420.188/0001-33

DESTINATÁRIO / REMETENTE

t

NOME / RAZÃO SOCIAL

IRMÃOS ANGHINONI & CIA LTDA

ENDEREÇO

/ JÚLIO ASSIS CAVALHEIRO, 179

MUNICÍPIO

FRANCISCO BELTRÃO

CNPJ/CPF

77.806.420/0001-94

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

FONE/FAX

(46)35235410
UF

PR

CEP

85.601-000

INSCRIÇÃO ESTADUAL

3210209688

DATA DA EMISSÃO

03/08/2021

DATA DA SAlDA / ENTR.

03/08/2021

HORA DE SAÍDA

17:44

FATURAS
001 -25/08/2021 R$620.00

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST

0,00

DESCONTO

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00

OUTRAS DESPESAS AGES.

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

620,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

620,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

CENTRO 2-EDILSON

ENDEREÇO

R MATO GROSSO, 55

QUANTIDADE

1
ESPÉCIE MARCA

FRETE POR CONTA
O-EMITENTE | O ||
1-DESTINATÁRIO l_l]

CÓDIGO ANTTPLACA DO VEÍCULO

MUNICÍPIO

FRANCISCO BELTRÃO
NUMERAÇÃO

UF

UF

PR

CNPJ/CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO
PESO BRUTO

0,00

PESO LIQUIDO

0,00

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

PROD DESCRIÇÃO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH CST CFOP IUNIDQUANT. V. UNITÁRIO V. DESC. V. TOTAL BC. ICMS V. ICMS ALIO

REFERENTE A ASSINATURA COD:96243'49021000 041 UN 620,0' 0,00 620,00 0,00 0,00 0,0l

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO
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RECEBEMOS DE EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

N" 000.029.831
Série; 1

EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A

RUA MATO GROSSO, 55
PRESIDENTE KENNEDY - Francisco Beltrão-PR
CEP: 85.605-280

FONE: (46) 3520 4000

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrónica

O - ENTRADA
1 - SAfDA 1

? 000.029.831

Série 1

FOLHA 1/-1
CHAVE DE ACESSO DA NF-e P/ CONSULTA DE AUTENTICIDADEl

4121 08954201 88000133550010000298311000132830

NATUREZA OPERAÇÃO

VENDA DE PRODUÇÃO 00 ESTABELECIMENTO
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141210165578685 02/08/2021 14:19:40

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9022676706
INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

95.420.188/0001-33

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

SERVIÇO NAC DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

PNDEREÇO

/UNIÃO DA VITORIA, 66

MUNICÍPIO

FRANCISCO BELTRÃO

CNPJ/CPF

03.776.284/0020-63

BAIRRO / DISTRITO

MINIGUACU

FONE/FAX

(46) 3520 5550
UF

PR

CEP

85.605-586

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO

DATA DA EMISSÃO

02/08/2021

DATA DA SAÍDA / ENTR.

02/08/2021

HORA DE SAÍDA

14:16

FATURAS
001 - 26/08/2021 R$619,80

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST

0,00

DESCONTO

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00

OUTRAS DESPESAS AGES.

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

619,80

VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

619,80

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

VILA NOVA-JULIC

ENDEREÇO

R MATO GROSSO,

QUANTIDADE

1

55
ESPÉCIE MARCA

FRETE POR CONTA
O-EMITENTE l O
1 - DESTINATÁRIO

CÓDIGO ANTTPLACA DO VEÍCULO

MUNICÍPIO

FRANCISCO BELTRÃO
NUMERAÇÃO

UF

UF

PR

CNPJ/CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO
PESO BRUTO

0,00

PESO LIQUIDO

0,00

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

DESCRIÇÃO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH CST CFOP IUNID QUANT. V. UNITÁRIO V.DESC. V.TOTAL BC. ICMS V. ICMS V.IPI ALIO

REFERENTE A ASSINATURA COD:96238 5101 619,81 0,00 619,80 0,00 0,00 0,01

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ordem de Compra: OC-3.032459.

RESERVADO AO FISCO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S A
CNPJ: 95.420.188/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:23:56 do dia 28/04/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/10/2021.
Código de controle da certidão: 606E.B12B.B114.048C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lofl 28/04/202119:24
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA
?25524/2021

RAZÃO SOCIAL: EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A
CNPJ: 95.420.188/0001-33
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 40771
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9022676706 - PR
ALVARÁ: 40771
ENDEREÇO: R MATO GROSSO, 55 - PRES KENEDY CEP: 85605280 Francisco Beltrão - PR

ATIVIDADE: Comércio varejista de jornais e revistas. Serviços de acabamentos gráficos

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela

Secretaria Municipal da Fazenda, Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar

quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em

relação ao período abrangido por esta certidão.

DATA DE EMISSÃO:
DATA DE VALIDADE:
FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH5JMXC8BM9G

E/OU

26/07/2021
24/09/202 l

LICITAÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

Certidão emitida gratuitamente

Qualquer rasurn invalidará este documento.

pela 26/07/2021 16:42:07
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

?024610377-48

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 95.420.188/0001-33
Nome: EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 23/11/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.aov.br

Página 1 dó 1
Emitido via Inlernel Pública (26/07/2021 16:18:23)
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CA l XA ECO NÔM i CA F E D E RA L

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

ISocial:
Endereço:

95,420.188/0001-33

EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S A

RUA MATO GROSSO 55 / PRES.KENNEDY/ FRANCISCO BELTRÃO / PR/
85605-280

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/04/2021 a 24/08/2021

Certificação Número: 2021042722092923822959

Informação obtida em 24/05/2021 10:36:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

l ofl 24/05/2021 10:3'; 1
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Página l de l

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TPABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S A (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 95.420.188/0001-33

Certidão n°: 7189218/2021

Expedição: 25/02/2021, às 11:22:44

Validade: 23/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S A (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 95.420.188/0001-33, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica/ a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos providenciarios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sug'3et&es; cndt@tst.jus.br
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO '
ESTADO DO PARANÁ

Manneleiro, 08 de setembro de 2021.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças

- Controle Interno

- Procuradoria Jurídica

- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento constante nos autos,

expedido pêlos Diretores dos Departamentos solicitantes, tendo em vista a contratação de empresa para

fornecimento de assinatura de 15 (quinze) exemplares do Jornal de Beltrão pelo período de 12 meses,
junto à empresa EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/Â, detentora dos direitos de impressão e
comercialização do referido Jornal, o presente processo deverá tramitar pêlos selares competentes com

vistas a;

l - Indicação de recurso de ordem orçamentaria para fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.
%.

Respeitosamente, ^•T^ff .^-^"""""

^Pâiiia-âfâlr Pilati
"""^ Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n° 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacaoíoimarmeleiro.pr.eov.br / licitacao02((ï),marmeleiro.pr.gov.br- Telefone: (46) 3525-8107,8105
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 13 de setembro de 2021.

PARECER CONTÀBIL

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 08 de setembro de 2021,
para verificar a existência de recursos orçamentarias para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTffICO que:

o Há recursos orçamentarias para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Número do processo/Ano:

Data do Processo:

Modalidade:
Objeto do processo:

Valor Máximo Estimado

190/2021
08/09/2021
Inexigibilidade n° 024/2021
Contratação de empresa para fornecimento de assinatura de 15 (quinze)

exemplares do Jornal de Beltrão pelo período de 12 meses, junto à
empresa EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A, detentora dos
direitos de impressão e comercialização do referido Jornal.

R$ 9,300,00

II - Plano Plurianual - 2.527/2017

III - Lei de Diretrizes Orçamentarias - 2.685/2020

FV - Lei Orçamentaria Anual - 2.692/2020

V - Recursos Orçamentarias

Conta

2623
2624
2625

Orgão/Unidade

06.02
09.01
08.02

Funcional Programática

12.36100062.019
08.244 0022 2.035
10.30100162.027

Elemento de Despesa

3.3.90.39.01.00.00

3.3,90.39.01.00.00

3.3,90.39.01.00.00

Fonte

104
o

303

Saldo
Orçamentário

77.082,52
50.972,85
119.652,26

Obs.: Saldo orçamentaria em: 13/09/2021.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

104 -Educação 25% s/ impostos
O - Recursos Ordinários (Livres)
303 - Saúde 15% vinc. s/ rec. impostos

Respeitosamente,

'-w ^ <í.^'' >L,^ .s->

Waldiï Luiz Lïnzmeyer Júnior
Contador

CRC/PR 071152/0-8

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n° 255, Centro - Cx. Postal 24-CEP 85.615-000

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br/licitacao02(S),marmeleiro.pr.eov^r-Telefone: (46) 3525-8107/8105
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 13 de setembro de 2021.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 08 de setembro de 2021,

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da contratação de empresa

para fornecimento de assinatura de 15 (quinze) exemplares/do Jornal de Beltrão pelo período de 12

meses, junto à empresa EDITORA JORNAL DE BEI^TRÃ.0 S/A, detentora dos direitos de impressão e
comercialização do referido Jornal, conforme requerinfenío constante nos autos, sendo que o pagamento

será efetuado através das Dotações Orçamentarias indj^a^tís;(pelo setor de Contabilidade.

Respeitosamente,
ÏZ^>

InSïiTToao ^ignori
Diretor do Dep^rtaAiénto de Finanças

'!' í <•'

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n° 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacaoínlmarmeleiro.pr.eov.br / licitacao02(%marmeleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107,8105
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 14 de setembro de 2021.

Parecer Controle Interno n.° 243/2021

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n° 190/2021, na modalidade Inexigibilidade n°

024/2021, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para fornecimento de assinatura de 15

(quinze) exemplares do Jornal de Beltrão pelo período de 12 meses.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no

uso de suas atribuições, passa a opinar.

Cabe observar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar

e sugerir a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas

áreas contábil, financeira, orçamentaria e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade,

economicidade, moralidade e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não

adentrando na conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias

Municipais.

Salienta-se que o presente parecer atém-se, estritamente, aos elementos consoantes aos

autos até a presente data.

A inexigibilidade de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação. Todavia,

a própria legislação intitula no art, 25 da Lei 8.666/93, os casos previstos em que é inexigível a

licitação pela Administração Pública quando houver inviabilidade de competição.

Dessa forma, conforme o disposto ao art. 25, inciso I do mencionado dispositivo legal, é

inexigível a licitação:

/ - para aquisição de materiais, equipamentos, ou géneros que só possam ser fornecidos

por produtor, empresa ou representante comercial exchtsivo, vedada a preferência de

marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra

ou o sei-viço, pelo Smdicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas

entidades equivalentes;

Nesse aspecto, foi reconhecida a impossibilidade de iniciar um procedimento licitatório

considerando que apenas essa empresa fornece o produto almejado, não existindo

competitividade.

Sobre o requerimento feito pêlos Diretores dos Departamentos de Assistência Social,

Educação e Cultura e Saúde, conforme solicitações juntadas as páginas 01 a 03.

Em que pese as justificativas apresentadas, não ficou devidamente comprovada nos autos

a natureza técnica que pudesse comprovar serviços exclusivos realizados pela contratada.

Considerando a justificativa apresentada, cabe frisar que existem outros jornais regionais

impressos com circulação no Município trazendo diversas publicações como conteúdo

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n° 255, Centro - Cx. Posta] 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao(2imarmeleiro.pr.eov.br/licitacao02(%marmeleiro.pr.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107/8105



030
MUNICÍPIO DE MARMELEIROJ"^

ESTADO DO PARANÁ

informações sobre acontecimentos diários. Diante ao exposto deve ser apontada a característica

que diferencia o periódico a ser contratado em relação a outros disponíveis no mercado.

Diante do exposto esta controladoria entende que deve ser apresentada a justificativa da

natureza que possa caracterizar a necessidade de contratação do presente periódico.

E o parecer.

(^LC.íXX njq.. ^-^. '.—o.

Luciana Arisi

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, 11° 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao(%marmeleiro.pr.gov.br/licitacao02(%marmeleiro.pr.gov.br-Telefone: (46)3525-8107/8105



% MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
03.1

ESTADO DO PARANÁ

M^armeleiro, 15 de setembro de 2021.

A Coordenadora da Unidade de Controle Interno
Lucina Arisi

Assunto; Resposta ao Parecer do Controle Interno n° 243/2021.

Considerando o Parecer do Controle Interno n° 234/2021, que diante do exposto esta

controladoria entende que deve ser apresentada a justificativa da natureza que possa caracterizar a

necessidade de contratação do presente periódico.

Informamos que no Termo de Referência já encont-a a justificativa da natureza da contratação,

segue a mesma:

A Assmatura do referido jornal deve-se em razão ser único jornal impresso em
circulação no nosso município, do qual dispõe da maioridade das notícias publicadas
sobre o município. Sendo assim o jornal também fica disponível aos funcionários e
usuários do sistema público, que ao aguardar o atendimento, podem estar realizando a
leitura e obtendo informações do Município e Região.

Desta forma, afim de melhor justificar a contratação, acrescentamos que o Jornal de Beltrão

circula a mais de 15 anos em nosso Município, onde a população já se habituou a circulação deste jornal
na cidade.

Cabe informar também que são distribuídos em nosso Município aproximadamente 362

exemplares diários deste jornal, e na região do Sudoeste do Paraná em tomo de 6 mil exemplares, sendo

assim podendo observar que se trata de um jornal local com uma considerável circulação e importância.

Desta forma, encaminha-se a Coordenadora da Unidade do Controle Interno, para apreciar

novamente a justificativa da contratação.

flAfÃ^Alii-
Marizete K^álfsÍuÜJtfíiquevez

Diretora do Departamento de Assistência Social

€-^'<) o€'

Celso Pedro Scolari
Diretor do Departamento de Educação e Cultura

\j<WV;il;_ 1. U ?1
Rejanesy ÂparecidífNtôi AHtifon

Diretora do Bçpartamento de Saúde

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24- CEP 85.615-000

E-mail: licitacao©,manneleiro.pr.gov.br/ licitacao02(a!marmeleiro.pr.a;ov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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DECLARAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Declaro para fins de comprovação junto a auditoria ea quem interessar po5sg,sobas penas do Artigo 299 do

código Penal Brasileiro, que â relação abaixo demonstra a quantidgdede exemplares distribuídos por cidade
e o total de 6.000 (seis mil) exemplares.

Cidades

Ampere

Barracao

Bela Vista da Caroba

Boa Esperança do Iguaçu

Bom Sucesso do Sul

Capanema

Chopinzlnhõ

Cruzeiro do Iguaçu

Coronel Vivida

Curitiba

Dois Vizinhos

.Enéas Marques

Flor da Serra do Sul

Francisco Beltrão

Itspejara D'Oeste

Manfrinópolis

Mangueirinha
M3riópoii$

Marmeleiro

Nova Esperança do Sudoeste

Nova Prata do Iguaçu
Pato Branco

Pérola D'0estç

Planalto

Prgnchlta

Quedas do Iguaçu
ftealeza

Renascença

São João

São Jorge D'0este

Salgado Filho

Salto do Lontra

Santa l.iabel do Oeste

Scinto.Antônio do Sudoeste

Verê:
i/ltorino

! Total;,;

Quantidade de exemplares distribuídos

36

io
25
52
25

52
56
220
595
86
10
313S
70

13

52
14
362

(32
12
278
54

52
39

148
50

185
17
80
30

90
70
6,000

:;i::r3:S£;isco.:Be]trâü-PR/17tí& julho Üei202Q:
:-1"'

i^^w^^^
:lvoAn{Qnio:Pegorârc).:
Presidente. Executivo

'^ti<i;'^^^rCo,^5^5i?&rffc/o^;:^5t(?^:^/^

^;:^^^.^&flí^^^-:;32X2^á^^^

S."v

K'-',

^!;..':
^''•i-



033
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO "

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 16 de setembro de 2021.

Parecer Controle Interno n.° 243/2021 - Complementar

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n° 190/2021, na modalidade Inexigibilidade n°

024/2021, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para fornecimento de assinatura de 15

(quinze) exemplares do Jornal de Beltrão pelo período de 12 meses.

Em que pese, o documento enviado pêlos departamentos solicitantes juntado ao processo

com intuito de melhor justificar a necessidade das 15 (quinze) assinaturas de exemplares do

Jornal de Beltrão pelo período de 12 meses, esta controladoria mantém a decisão do Parecer

antenor.

Por mais que a modalidade escolhida esteja correia, tendo em vista sua previsão legal, as

justificativas apresentadas não caracterizam a singularidade do conteúdo publicado nos

exemplares do Jornal de Beltrão, o que justificaria sua escolha.

Neste sentido, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe.

E o parecer.

-•S^.LC.iXL c^Ï^.-L ..,^.,

Luciana Arisi

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n° 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-ma'l: licitacaofâmarmeleiro.pr.gov.br/licitacao02(%marmeleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro, 22 de setembro de 2021.

Processo Administrativo n.° 190/2021
Inexigibilidade n.° 024/2021

Parecer n.° 513/2021

O presente expediente trata de procedimento visando à contratação direta, pela
categoria de inexigibilidade de licitação, de assinatura do "Jornal de Beltrão", conforme
solicitação dos departamentos de Assistência Social, Educação e Cultura e Saúde.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectos

jurídicos, excluídos os aspectos de natureza eminentemente técnica, na qual é de
responsabilidade do solicitante ter os conhecimentos específicos imprescindíveis para
atendimento às necessidades da administração, observando os requisitos legalmente

impostos,

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador
pátrio, no caso de obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação,
conforme prescreve o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetívas da proposta, nos termos da lei,

o qual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e económica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações .

A Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, regulamenta o referido inciso XXI,
instituindo normas e procedimentos para a realização de licitações e contratos
administrativos com a administração pública. Este mesmo diploma legal também prevê
hipóteses em que pode a administração celebrar contratos sem a realização de procedimento

.jâ^-
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licitatório em situações peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou
inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a
licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a administração pública a celebrar, de
forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Desta forma, tem-se como regra a realização do procedimento licitatório, e, como

medida em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O artigo 25 da Lei n.° 8.666/93, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de
licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se que
o rol em referência é exemplifícativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua
interpretação deve ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica.

O caso em comento encontra enquadramento no inciso I do referido dispositivo:

Art. 25. E mexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou géneros que só

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado
fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato,

Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades
equivalentes;

Assim, nos termos da lei, temos que, mesmo sendo de caráter exemplifícativo, certos

critérios devem ser observados pelo administrador ao formular sua discricionariedade. E
necessário que o item a ser contratado seja singular em suas características técnicas
pertinentes; que seja produzido por empresa ou representante comercial exclusivo, sendo
vedada a preferência de marca, sendo ainda necessária a devida comprovação de
exclusividade.

Já existe entendimento pacífico de que jornais, revistas e periódicos possuem
natureza singular, que inviabilizaria uma competição entre as diversas opções no mercado.
Entretanto, é necessário que a administração deixe claro nos autos as razões da escolha de
determinado veículo.

/^
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A justificativa apresentada pêlos solicitantes considera que o periódico é o único
jornal impresso em circulação no município, e que dispõe da maioridade das notícias
publicadas sobre o município, sendo que o mesmo ficará disponível aos funcionários e
usuários do sistema público, que ao aguardar o atendimento podem estar realizando a leitura
e obtendo informações do Município e Região.

A consideração apresentada é de suma relevância, eis que, pelas alegações há maior
conteúdo de notícias do município, bem como é o único veículo que circula no território
municipal. A justificativa apresentada guarda uma certa dose de subjetividade, não tendo,
como comprovar esta procuradoria a veracidade das informações, considerando unicamente
os elementos apresentados até então no processo em epígrafe devendo os solicitantes
apresentarem a comprovação das razões alegadas.

Em relação à formalização de instrumento contratual denota-se que não haverá
obrigações futuras. Sendo assim, considerando o prosseguimento do feito após o saneamento
dos apontamentos, poderá o instrumento ser substituído por outros instrumentos hábeis, em
observância ao contido no art. 62 da Lei 8.666/93.

E o parecer.

Edersoif Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR53.299
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Marmeleiro, 22 de setembro de 2021.

Ofício n° 086/2021 - Comissão Permanente de Licitação
Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Assunto: Processo Administrativo n° 190/2021 - LIC, Inexigibilidade n° 024/2021

Considerando o Parecer Controle Interno n° 243/2021, que entende que deve ser apresentada a

justificativa da natureza que possa caracterizar a necessidade de contratação do presente periódico.

Considerando a resposta emanado pelo Departamento de Assistência Social, Educação e Cultura

e Saúde que buscou justificar a contratação da empresa por inexigibilidade.

Considerando o Parecer Controle Interno n° 243/2021 - Complementar que discorre que as

justificativas apresentadas não caracterizam a singularidade do conteúdo publicado nos exemplares do

Jornal de Beltrão, o que justificaria sua escolha.

Considerando o Parecer n° 513/2021 do Procurador Jurídico que a justificativa apresentada

guarda uma certa dose de subjetividade. Não tendo, como comprovar a procuradoria a veracidade das

informações, considerando unicamente os elementos apresentados até então no processo em epígrafe

devendo os solicitantes apresentarem a comprovação das razões alegadas.

A Comissão Permanente de Licitação decide por acatar o Parecer Controle Interno n° 243/2021 e

o Parecer n° 513/2021 do Procurador Jurídico, considerando que as justificativas apresentadas até o

presente momento, não caracterizam a singularidade do conteúdo publicado nos exemplares do Jornal de

Beltrão, o que justificaria sua escolha e que a justificativa apresentada guarda uma certa dose de

subjetividade, não tendo como comprovar a veracidade das infonnações, devendo os solicitantes

apresentarem a comprovação das razões alegadas.

Dessa forma, encaminhamos a Vossa Excelência, o Processo Administrativo n° 190/2021 -

LIC, Inexigibilidade n° 024/2021, no qual se refere a contratação de empresa para fornecimento de

assinatura de 15 (quinze) exemplares do Jornal de Beltrão pelo período de 12 meses, junto à empresa

EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A, detentora dos direitos de impressão e comercialização do

referido Jornal, para análise e providências necessárias referente ao processo.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que se fizerem

necessários. __/-.—-—^ A

Çê^—.-..--..-.--.-.^ r-Jlff. ]
fí. Í7"

Everton Leantlro~€lanrargo Mendes Lidiane Helena Haracymiw

Presidente da CPL Membro
Portaria 6.345 de 01/10/2020

José Alb1er<o Adam Ricardo Fiori
Membro Membro

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n° 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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DESPACHO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO ? 024/2021

Considerando os apontamentos feitos no Parecer Controle Interno n° 243/2021 e o

Parecer n° 513/2021 do Procurador Jurídico e o Oficio n° 086/2021 da Comissão Permanente de

Licitação, referente a inexigibilidade de licitação n° 024/2021 - Processo Administrativo n°

190/2021 - LIC, no qual se refere a contratação de empresa para fornecimento de assinatura de

15 (quinze) exemplares do Jornal de Beltrão pelo período de 12 meses, junto à empresa

EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A, detentora dos direitos de impressão e

comercialização do referido Jornal.

Decido o seguinte:

Por MANTER a inexigibilidade de licitação n° 024/2021 - Processo Administrativo n°

190/2021 - LIC, considerando as justificativas apresentadas no Termo de Referência e a resposta

emanado pelo Departamento de Assistência Social, Educação e Cultura e Saúde que busca

justificar a contratação da empresa por inexigibilidade e tendo em vista que o Jornal de Beltrão é

o órgão que publica os aios oficiais e notícias do município, bem como, notícias relacionadas à

Regional de Saúde, Núcleo de Regional de Educação entre outros órgãos relacionados ao

município, entendo assim que é de interesse do município ter acesso a essas informações, por

isso se justifica a contratação.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro, 24 de setembro de 2021.

4>gul<NÏïr Pilati
^ 'Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n° 255, Centro- Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N0 024/2021

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, a Autoridade Competente,

instaurou Processo de Inexigibilidade de Licitação, conforme autoriza o artigo 25 da Lei n° 8.666/93, para

suprir as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme requerimento que consta nos autos.

Assegurada à existência de recursos orçamentarias e mediante a autorização do Ordenador de

Despesa, a Autoridade Competente recebeu e analisou os documentos do estabelecimento interessado,

conferiu-os, concluindo pelo seguinte:

l - OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de assinatura de 15 (quinze) exemplares

do Jornal de Beltrão pelo período de 12 meses, junto à empresa EDITORA JORNAL DE BELTRÃO
S/A, detentora dos direitos de impressão e comercialização do referido Jornal.

2-EMPRESA:
EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A
CNPJ: 95.420.188/0001-33
Rua Mato Grosso, n° 55 Bairro: Presidente Kennedy

Francisco Beltrão Paraná

CEP: 85.605-280

3 - VALOR TOTAL: R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais).

4 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A licitação consiste em um procedimento
administrativo em que, respeitados os princípios que regem a Administração Pública, em especial a

igualdade entre os participantes (isonomia), deve ser selecionada a melhor proposta dentre as

apresentadas pêlos interessados em contratar com as entidades governamentais. Da etimologia latina

(licitatio - venda por lances), passando por sua acepção administrativa ou jurídica, a licitação traz o

sentido de negociação desenvolvida em busca da proposta mais vantajosa. Nesse contexto, podemos

trazer à baila as palavras do mestre Celso António Bandeira de Mello, que conceituou licitação como:

"[...] o procedimento administrativo pelo qual uma pessoa governamental, pretendendo

alienar, adquirir ou locar bens, realizar obras ou serviços, outorgar concessões,

permissões de obra, serviço ou de uso exclusivo de bem público, segundo condições por

ela estipuladas previamente, convoca interessados na apresentação de propostas, a fím

de selecionar a que se revele mais conveniente em função de parâmetros

antecipadamente estabelecidos e divulgados." (MELLO, 2004, p. 485).

A adoção de licitação prévia à celebração de contratos de obras, serviços, compras e alienações

pela Administração Pública é regra geral em nosso ordenamento jurídico, imposta diretamente pela

Constituição Federal (CF, art. 37, XXI). Tal disposição, no entanto, é excepcionada pela Lei 8.666/93,

que estabelece hipóteses em que se permite que a Administração Pública contrate independentemente de

prévio processo licitatório, quais sejam as situações de dispensa e inexigibilidade de licitação.
A aquisição de assinaturas de jornais e periódicos se insere no presente contexto, uma vez que

apresenta certas nuances que, não muito raramente, têm levado profissionais menos afeitos ao tema a

conclusões descoladas da verdade jurídica. Sustentamos o enquadramento desta contratação como

hipótese de inexigibilidade de licitação, no que pese as inúmeras interpretações encontradas na prática

administrativa, que defendem o cabimento da inexigibilidade apenas quando caracterizada

a exclusividade dos serviços a serem contratados,

A respeito da inexigibilidade de licitação, o saudoso Hely Lopes Meirelles foi bastante preciso
(grifo nosso):

[...] a licitação é inexigível em razão da impossibilidade jurídica de se instaurar
competição entre eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor proposta

quando apenas um é proprietário do bem desejado pelo Poder Público, ou

CNPJ: 76.205.665/0001-O l
Avenida Macali, n° 255, Centro- Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaofíiimarmeleiro.Dr.gov.br / licitacao02fa)manneleiro.Dr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107,8105
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reconhecidamente capaz de atender às exigências da Administração no que concerne à
realização do objeto do contrato". (MEIRELLES, 2000, p. 254).

A licitação inexigível, portanto, resta caracterizada quando há a inviabilidade de competição. Nesse

ponto, identificamos um equívoco cometido por inúmeros operadores do Direito, que acreditam que a

inexigibilidade de licitação pressupõe, necessariamente, a existência de uma única pessoa apta a contratar.

A respeito desse assunto, preleciona o professor Marcai Justen Filho:

"As causas de inviabilidade de competição podem ser agrupadas em dois grandes

grupos, tendo por critério a sua natureza. Há uma primeira espécie que envolve

inviabilidacle de competição derivada de circunstâncias atinentes ao sujeito a ser

contratado. A segunda espécie abrange os casos de inviabilidade de competição

relacionada com a natureza do objeto a ser contratado". (IUSTEN FILHO, 2005, p.

274).

Na primeira hipótese, o ilustre administratívista enquadra os casos em que não há pluralidade de

sujeitos em condições de contratação, sendo irrelevante a natureza do objeto, uma vez que a inviabilidade

de competição não decorre diretamente disso. Já no segundo caso levantado, o problema não é de

natureza numérica, mas "se relaciona com a natureza da atividade a ser desenvolvida ou de peculiaridade

quanto à própria profissão desempenhada". Esta segunda hipótese de inviabilidade de competição está
presente na contratação de assinaturas de jornais e periódicos.

No caso em tela, considerando que existem diversas publicações que trazem como conteúdo

informações sobre acontecimentos diários, bem como, pareceres e informações jurídicas que possam

nortear a atividade administrativa, não há dúvida que cada uma delas tem características próprias que as

diferenciam uma das outras, como, por exemplo, o seu corpo de doutrinadores/articulistas, abordagem dos

assuntos e informações, dentre outras.

Logo, configurada a inviabilidade de competição, estamos diante de um caso de inexigibilidade de
licitação, cujo pressuposto legal se encontra no art. 25, caput, da Lei 8.666/93, correspondendo ao que

Jessé Torres Pereira Júnior chama de inviabilidade inominada, a saber:

"A cabeça do art. 25 da Lei 8.666/93 acomoda todas as situações concretas em que for
inviável a competição, ainda que sem correlação com as hipóteses definidas nos incisos.
Assim, em dúvida sobre se determinado caso enquadra-se sobre tal ou qual inciso de

inexigibilidade, deverá a Administração capitulá-lo, desde que segura quanto á
impossibilidade de competição, no caput do art. 25". (PEREIRA JÚNIOR, 2007, p. 341).

A Assinatura do referido jornal deve-se em razão ser único jornal impresso em circulação no nosso

município, do qual dispõe da maioridade das notícias publicadas sobre o município. Sendo assim o jornal

também fica disponível aos funcionários e usuários do sistema público, que ao aguardar o atendimento,

podem estar realizando a leitura e obtendo informações do Município e Região.

5 - JUSTIFICATIVA DE PREÇO: Os valores são os praticados pela empresa.

6 - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso I, da Lei n° 8.666/93.

7 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Conta

2623
2624
2625

Orgão/Unidade
06.02
09.01
08.02

Funcional Programática

12.36100062.019
08.244 0022 2.035
10.301 00162.027

Elemento de Despesa

3.3.90.39.01.00.00

3.3.90.39.01.00.00

3.3.90.39.01.00.00

Fonte

104
o

303

8 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
n.° 8.429/1992), a Lei Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução

.-^'
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deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio

de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio económico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e

colaboradores ajam da mesma forma.

9 - A Autoridade Competente, diante do acima exposto, ratifica o Processo n° 190/2021, atendendo

aos Departamentos solicitantes, tendo em vista a contratação de empresa para fornecimento de assinatura

de 15 (quinze) exemplares do Jornal de Beltrão pelo período de 12 meses, junto à empresa EDITORA.
JORNAL DE BELTRÃO S/A, detentora dos direitos de impressão e comercialização do referido Jornal,
através de Inexigibilidade de Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados e documentos

anexos. ;

-.-^r"
Paiïlo iïlàir Pilati

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n° 255, Centro- Cx. Postal 24- CEP 85.615-000

E-mail: licitacao(a)marmeleiro.Dr.gov.br/licitacao02fgimarmeleiro.Dr.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBDLIDADE DE LICITAÇÃO N" 024/2021

Fundamentado no Inciso I do Art. 25 da Lei 8.666/1.993, RATIFICO a INEXIGffllLIDADE DE
LICITAÇÃO n° 024/2021, para a contratação de empresa para fornecimento de assinatura de 15 (quinze)
exemplares do Jornal de Beltrão pelo período de 12 meses, junto à empresa EDITORA JORNAL DE
BELTRÃO S/A, detentora dos direitos de impressão e comercialização do referido Jornal, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes, nos termos da documentação acostada ao Processo
Administrativo n° 190/2021.

Contratada: EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A, inscrita no CNPJ n° 95.420.188/0001-33.
Valor Total: R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais).

Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão
da nota fiscal.

Marmeleiro, 24 de setembro dg-2021.",^

.,^^w^>
/^áHla^ífpilati

-Ïrefeito

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n° 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao(fl)marmeleiro.pr.gov.br/licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br-Telefone: (46)3525-8107/8105
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ESTADO DO PARANÁ CNP/ 76,205.665/0001-01

Áv, MCICTÍÍ, 25.5 - Q. Posto? 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85615-000 - MARMELEIRO - PR

PORTARIA ? 6.345, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

Altera composição da Comissão
Permanente de Licitação e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei n° 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1° ALTERAR a composição da Comissão Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pêlos seguintes servidores efetivos:

í - Presidente: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula
1393-5;

II - Membro: José Alberto Adam, Matrícula n° 1555-5;
Ill - Membro; Janaína de Oliveira Fabris, Matrícula n° 1183-5;
IV- Membro: Ricardo Fiori, Matrícula n° 1824-4;
V- Suplente: Lauri José Karling, Matrícula n° 205-4.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço público municipal, e na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 2° São competências da Comissão Permanente de Licitação:
l - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contratações;
II - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;

Ill - redigir editais, convites, atas;
IV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V- receber documentos, propostas e realizar julgamentos;

VI - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou á
Procuradoria-Geral, para manifestação;

Vil - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
VIU - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidadêsQfe^ERE COM
licitantes, salvo quando houver suypeição ou impedimento; O ORIGINAL

IX - Exercer outras aíividades correlatas ao processo licitatório.

Art. 3° A nomeação se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedada a""^
recondução da totalidade de seus membros.

Art. 4° O trabalho do.- membros detentores de cargo efetivc^s^
remunerado psla gratificação prevista 'io üït 33, inciso l, da Lei n° 2.096, de
de setembro de 2013, observado o dispjsío nos §§ 3° e 4°, do mesmo artigo.

wwv\r. marmeleiro, pr. go v. br
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ES771DO DO PARAM CNP/ 76,205,665/0001-01

Av. MOCTÏÍ, 255 - Q. Postal 24 - Fünc/te (46) 3525-8100 - CEP 85615-000 - MARMELEHÏO -PR

Art. 5° Ficam revogadas as disposições da Portaria n° 6.122, de
01 de outubro de 2019.

Ari. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito ^ Marmeleiro, Estado do Paraná, ao
primeiro dia do mês de outubro do anp cje dois mil e vinte/

JAIMIR DARÜ
Prefeito 9e|Marmeleir

wns DA

^''

CONFERE COA/1
OORÍGINAL

Publicado no DOE de Edição n° 835, em 01/10/2020.

\v\\r^r. marmeleü-o .pr.gov.br

i O .460,2021

ÂSSiNATURÂ"
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ESTADO DO PARANÁ CNPJ 76,205,665/0001-01

Av. Macali, 255 - Cx. Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85615-000 - MARMELURD - PP^
PORTARIA N0 6.436, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021.

Altera a Portaria n° 6.345, de 1° de outubro de

2021.

atribuições,

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas

RESOLVE:

Art. 1° ALTERAR a composição da Comissão Permanente de

Licitação, designada da Portaria n° 6.345, de 1° de outubro de 2020, a fim de excluir a

servidora Janaína de Oliveira Fabris e incluir, em seu lugar, a servidora Lidiane Helena

Haracymiw, Matrícula n° 1194-0.

Ari. 2° Pelo disposto no artigo anterior, o art, 1°, da Portaria n° 6,345, de

1° de outubro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação alteração:

Art, 1°...

III - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula n° 1194-0;

[...]

Ari. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 12 de fevereiro de 2020,

JWEO JAIR PILATI
^refeito de Marmeleiro

CONFERE COM
O ORIGINAL

'l O A60, IW

Publicado no DOE de Edição n° 922, em 12 de fevereiro de 2021.

www.marmeleiro.pr.gov.br

ASSINATURA'
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JORNAL SE BELTRÃO Sábado, 25.9.2021 - ? 7.295

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
w^fissysjis1;

èyi™J3ÈUCfl^tí-0^£6EGá9_E.LçiB&'iÇQXit!B<<lÜ
Cfcsía; SEGtSTRO DE PREÇOS, OB.STiVA^O FUWR^ Ë EVSmJAt COfmtATAÇAO &£ E?,'PfiE£4
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
AV1SO.OEUCITAÇAO

PREGÃO EIETRÕNICO N'1"13G021 - PUM
PROCESSOADMiNISTRATOO N» 182C0214JC

MOMUDADE: Regslro de Preços.
TiPO: ^.enorpfeçó gfofaa) do foíe,

OBJETO: Contratação ag empfesa no ramo ás rsáíodfusâo sonora em frequênaa mo-
ddada w ondas méâas - imprensa fateda pára cfivrógaçâo de campaihas, atos ofidss,
avisos s ouíras matérias de interessa dos Departamefitos/confonns especificsçõss e (^lan-
Mates constantes ro Anexo l -TERMO DE REFERENCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A pa* das 08:30 horas do dia 27 de selembo
da2Q2t.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO OAS PROPOSTAS: Até às 09.00 horas da dia 13 de
outubro da 2021,

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA D6 PREÇOS: às 09:00 horas do <fa 13 de outubro
de 2021.

Para todas as referêntías da tefflpo stíá observado o horário ds Brasffia (DF).
LOCAL; mmcomprasgovemsfnènlais.gofv.bf "Acesso IdefiSicado no &A'- Êótações".
AQUISfÇÂO DO EDITAL Sites ww/.cwnprasgovemamefitsis.sov.br e VfWiV.mámeiei-

''INÏORÍ.WÇOES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-S105.
Mameteto. 24 ite setembfo da 2021.

Thafs^VefgínJo Biava
Prcgbsra

TERTO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILÍDADE DE LIOTACÃO N'024C021
Fundamailailo no Inci» HoAlt 25 te La 8.666» .993, RATIFICO a INEX16181UOABE

DE UCfTAÇAO n° 024/2021,.para a conírataçêo_de empresa para fomecnieflto dá assi-
, natura ds f5,(quïize) exe;npi^es rfpjana! os Beftrâo peto (Krfodo ds 12 meses, Nto
à empresa EOITORAJORNAl DE BELTRÃO Sl\ dalmtora <jos ifreitos da hiiifessao e
çomercia^ação tío refêfkio Joffiai,^tendendp ^ qecôssidades dos Depsrtamentossc&h
tantes, nos léfmos da ítoamwtaçâo scosfsda 30 Procssso AdmïnstraETVO n1' 1^2021.

Contetedï EDITORA JORNAI.DE BELTRÃO S», teoila no CNPJn°95.420.t88l»l)1.33.
VskïfTotal: R5 9,300,W {novs niït e trezaitos reais)
Pagamefllo: O psgamedo será re^izado até o 15°' (détííno qLFfito) (f?a útã domes $ufa-

sequents à efflïssao âa nota 6scá.
Manneteifo, 24 cte sêiembro de 2021,

Pauto JairPíiati
Prefeito

ASSOCIAÇÃO REGIONAI. DE SAÚDE DO SUDOESTE
CNPJ OO.M3.678?IW-S6. FonefFax (OXX46) 3524-5335
Rod. Contofno Vitorio Trniano, n6 501, Õairro Água Branca,

CEP 85.604-278, Francisco Beltrao/PR.
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EXTRATO 00 AOITIVO AO COtffRATO f-f 107/2020
PREGÃO PRESEHCÍAL DE UCíTACÃO Ïf. 013^020
C&ntratsnta; ASSOCIAÇÃO REGIONA1. DE SACrOE 00 SUOOES7E.
Contratada: KJ1. DISTRiSUIOORA LTOA-M£
Obiïto: Contrstaçáo ds pêiioa jurfïfci p?ra fcimac&nenia ds maleriais ris eïpidienta da uïo ei*
cfuiivD rfos selares da Assosaçâo Regbngi da Saúda do Sudoesta.ARSS, pa'ü pstloda dg 3 (trêi)

senta c oiii» rosis e trinta o tres iitívosf,Valor R? 13.763,33 (dezoito <nfj setíccntos e
Prazo: 15.-09/2021, e térm-no em \W2W1\
Foro; Conwca da Frsntiico Bs;tfá<ypft.

EXTRATO DO ANTIVO AO COÍfffÍATO (f 10&f20ZO
PREGÃO PRESEHCIAL DE UCrTAÇÃO ti\ 013/2030
Cwtratama: ASSOCIAÇÃO REGfOMAL OË SAÚOE DO SUDOESTE
Contfatòtta: Ü»LGAN EDÍTOBA GPÁHCA LTDA-ME
O&Jato: Cwtírataçio de passoa ^dtÉca para fomíomenío do mstenais ija e»petEênta de usa ax.
tíusiva do; ssttïTCï da Assotíaçgo Regtená ds Ssúúe do Suttoeifô-AflSS, p^to psdcdo ctg 3 (t/és)

Valor RS 10.170,30 (daz mH cento ? satsnta reais
Prazo; 15TO/302-t, e témww CT 15/12tó021.

:nqüsnta centavos)

EtTRATO 00 AWWO AO COHTRATO H* 10?/20;Q
PSgGAO PRE3EHCIAL OE UCrTAÇÃO hf. OWm
Ctfn tratante; ASSOCtAÇÂO REGtOHAL DÊ SAÚDE 00 SUDOESTE
Conlrafada; BEUm! à SOUZA LTDA ÜË
Objstoï Cüntf3t3ç^o d^ p^5sú3 ^rití^a pLïra ^ffl'níCfAi$nío tfs msíïftsíá ds íïpçíÊ&ntâ dç LESO ^x*
(Arewo tfos setíïfes da Assotísçâa Rsgwial üê Saüda do Sudosste- ARSS, ptía psríoáo de 3 (três)

Valor. R$ 11.370,32 (onze mtt a oitocgntosg
praia; 1SW2021. e tòmino em 15/12^021
Foro; Cwnuca tís Frawwco Bêttâ&TR.

FrantíïCt)Befy^(),24déE5l5ff*rüds2021.

etent iais o oitenta da doh centavos).

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE
EDITAI DE PROCESSO LICITWÜRIO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 077/2021
PROCESSOADMINISTFÍATIVO N* 115(2021
MOOAUDAD6 PRECÃO ELETRÔNICO DOTPO MENCTi PREÇO a.OBAl.POR ITE1.1
OBJETO: Contrataçso dó empresa espetíaiizada na prestação d$ serviços rfe ma-

nutençâo preventiva e corretiva, rfa centrsf telefômca e rede de telefofíia dos prédios
públicos do Município de Nova Prata do Iguaçu,

DATA DA REALIZAÇÃO: 13/10/2021
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 08:30 horas.
Para todas as referências de tempo será observsdo o horário ds Brasília (DF}.
LOCAI; Prefeitura ao Municipto de Nova Prata do Iguaçu ~ Paraná.
VAW.cofflFvasgavefnamentals.gov, br
Todas as informações pertinentes ao presente edital, htíush/e as características

quanto ao ofajeto lídtado, estarão à disposição dos interessados no Departamento da
ijcitsçõfis da Prefeitura Munltípal de Nova Prata do Iguaçu, ou pste sils ww\v.npi.
pr.gov.br, ou pe)o fone ('16) 3545.8000, em dias úteis, nos horários das 08:00 as 12;00
horas e das 13:30 as 17:30 horas.

Nova Prata do Iguaçu • Pr, 24 de setembro de 2021.
SÉRGIO FAUST- prefeito Munfapal

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste
AVISO DE UCIWÇAO

MODAUDADE PRESÃO PRESENCWL N' 206fl021
O Murrótípso ds São Jorge 0'Oeste-PR, afisa aos fíttíessarfos qiie f^á reaBza' no

dia 07/10/2021 até as 08h30min, a abertura da Ëcifaçâo na modaSdaáe Pregão Presen-
dal, tipo Menor Preço Por tote que tem por ottito CCÍNTRATAÇÃO DE EWRESA PARA

3TAÇAO DE SERVIÇOS DE ACESSO A INTERNET E SERVIÇO DE INTERCO-
NECTV1ÔAOE PARUS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE
D'OÉSTE-PR. Daia para entrega do{s) ctocumento(s} para credeflaamento, da decïara-
cão ds pieno aten^menio aos req?si!os de tróbiitaçêo e dos envies proposta ô docu-
mentos de hatóitaçâo: 07/10/2021 as OSh30m;n, Locai da feaiizaçao da sessão pubiica
do pregão: Prefeita de São Jorge D'Oeste-PR, atuada fía Av. Iguaçu, 281, ceflíro, na
Cidade de São Jorge D'Oeste-PR. Edital na íntegfa: à disposição dos interessados na
DwsSo dg Udtsçôfis, no mesmo endereço. Informações wmplefflentares stravés do te-
lafcnn (48) 3534.8050 ou do site: httpïAmipmsjOfge.pr.gov.br. São Jorga 0'Oesle-PR,
23/09/2021. LeiTa da Rocha-Prefeita. Dbgo dô'0§VHra''- Pregoefro

MUNICÍPIO DE SÃO JORGE MUNICÍPIO DE SÃO JOR6E.D'OESTE - PARANÁ
EXTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

EXTRATQ DA 1'TRttlESTR/U. DE SISTEfAHDE RE61STRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D'OESTBPR. alravés do Setor de Uclacao. Baia

fede_atemftmntoi».§ 2', do art._15, da Lel^n'8.66OT3, loma publico, que
HOUVE ALTERAÇÃO de valores a tom MANTIDOS os preços registados nas pré.
sentes Atas abaixo refstíonadss,

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRApOS. PREGÃO PRESENCIAI N." 51/2021
O Município ds São Jorge D'Oeste;Pr, órgão Gejenciadpf do Sistema de Registro

de Preços, com base no /Çt. 15 da Lei Federai n,0 8,666tô3 s postwotes alteta^ss,
LelF'i^e7ain.''ia520/2ÓÓ2/beCT;to7eteaín77:892/20^
601/2009, loma miblfco iKaiREGISTRO DE PREÇOS, OBJEWANDOA FUWRA OU
EVENTUAL FOflNECIMENTO PE REFEIÇÕES'COMERCIAIS E MARMITEX CARA
EVÉNTUAÍSAÜTORÍDADES PÚBLICAS (áÚANDO EM TRABALHO NO.MUNÍClPLÓ)
E PARA OS SERVIDORES DAS DIVERSAS SECRETAfilAS DO MUNICÍPIO DE SÃÚ
JORGE D'pEST£, através da Ata da Registro da Preços decofrente do Pregão Prs-
senda! n,l"i't/2021., com prazo de fixeajçao/vigênda ïfe 12 (dozs) meses,

lAfiB-.Wm-íffiSTA

EXffiATOOÉTElfiOAOTIVO
(mu.nr.

Ots»;

Fni.)áar^?7
FitUid-teit-CïS^
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y lEBiuummw Oïroaro ».. limli). m i«»u.«nl n,» ••
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EDITAI OE CONVOCAÇÃO

Aüs Sátíúg da ASSOCIAÇÃO DA JUVEínUDE UN)DA aELTROHEHSE,

inscríía no CNPJ ri' 77, Sfiç, 252/0 001-50. cam õnriereço no ProSongamento da

fíus Luiz Het!m;mn, s/n". ns5 Pmwmüadea do Oiâlrilo (ndusliiat Danïe Manfroi,

(Sróximo a Ëítra d'Âguat;

Par ssu Praaldsnts, juntamefifa com a OíKtcri?, na? atribtrçtíes estatutárias,

ccnr-d^ os senhoras sacias para a reunião dá Asssmlïisis Gorat

&ítnst)rtilnárÍ3, o.ue se f6alizará no dia 09/10/2021, na ?eds rfo Clubs, ailuada

no "ndcrççç acima, ás l3hs00min ôorn 2/3 tíos sócios cm primeira

tíiiv/ocaçâo. após, às 13h15frA), com a prascn^ qus rèpfâséntfi. no mln'rt'0,

}i! àe A5St;dscto3 - Segunda chamada, â sm íefceifa 8 ultima chEifncda as

13h3Cmin, com qualquer fitimero de sôccs preaentss. pcdâfláo partidpar os

sócios em rfia corrt às rtíensaMadea. üW\ a seçuidte Ordem do Dia;

3)A!te(^âti3 Estütutórias,

t>) Dslibçraçüas SQ^K

imprástfmaffTnsndgmanfo,

9U(orizaç3o para

. QfiIttóo.Pr, 21 dá setembro dá Í021,

WWtitSÍW. PEREIRA
PRE310EHT6

ASSOCÏAÇÃO OA JUVEHTUDË UNIDA agLTROMEHSS

REpéBLICA !>EDE!UT]VA BO BRASn.
'ESTADO DO TAMNA

SERVTC'0 !ÏB REGÍ5TRO Dg [\tóVF;TS
COMARCA B£ AAÍPÉfiE

Jíua Carmtmi!, n* W. Sâlj 02, Cenfro.
João Pauto F)nn
A^tnteDriFgnáo

EBtTAL BB NOTIFICAÇÃO DE BEVÍSEOR TIDUCIANTE

JEFEfíSON fAONONCELLI L\Z-\ttlN. FSCTCVCTÍ.: Suhilituto do Srmço do
RcgLslro de ifrón;ii Jn Cúmorü Jí Am^r^ EsUdu ilo Pironâ. ni frmu lu L:;,

FAZ SAB^R quâ fin notiTicida a Sertiróra TAÏL^S .Ü-.üiECIDA .MENDES
DA ÍifLVA, iiuçrila TO CPF nj W1.751369-6I, deredoní ti<iucÍMte áíi finAr,i:ütnCTilo
imobiiiái-io .rcre'"':<1ta Ju Cuutuito If.tbtücian-il n1 8WiWWï3^Í, garontnk» pcT
alienaçto fíáucHria fimuáo em 2i cfd mffço dç 2032, rïgistnsdo sob rf' AV.3; nA^trfcutí
W 2í).ÏS<), (Io Livro 02, ao S<:rfi<ti dê Segiïtrt dü imüvw <ïs CWKSKS. <te Reílcza-Pfi,
rcfi-TCflró iio mrók-tíi siliudü na Rua Püífo Smmiulto, n' 470, I.üft-antenlu Sinaikrttü, Tn
cidíii? ile Ampín-PIL, vem mtinu-ü psn fifu áe cuniyrinwntD d&S obrigaçõçi çyntTatuiis
rchtivas ans írturRc» qnt K eaeontrom mdâüï t ptrfszíB» o vaior <ii RS 3.059^
(trvs mu e cin^ntsfa reaií c çínqcenta i-jrf.t íüilavü)), [XEtcioncdoj uí 04 aí! ?goito de
SOÍ1, Ayin» pWisie-.y: a NQTffTCAçAo dí vçi;;^ -ïïnhoria |twi qw K áiriji a üt*;
Sm-içu de Rcgiiiro d<i Imünü, ïnrftf dev<ri tífcnar a purpy?o du ilíbiio supmn<TKiun.atIu,
iomaadü.íe ümbém os vwsívps qiiá venccfYin iujíitü.i à aiudiu^Jo moiiiüoa, oïjuroi tí
as iSísçviSS {ic cobftinçii â dn presente edital, aíí A á.tla do cfelivo paeamento, no;wro
Ímprormgàwí ni? IS (qnÏnw) aias, ctínuádi à partir dista ptíbficaç.íu, Nesa opoflunnlïdf,
fic3iiOSKiK-nhtiriaKftit1c^daádqUt;fírcltii;iimprimenlt>tlareteriiJa(>í'ng3ç3(>noFraïQM3
e;t[pu!:>d&, (Ascrvülus ;y rcyas du UTI. 26-A. jEirantc o direito tití coniüfiu^o da
pTOÏWiítl&fc piïna do unóui w favor da a-ídora flduciiria CAKA ECONÓMICA
FEDERAL - CEF, nos ii:mro3 da artigo 26, §T1, da Lei 9.51W97.

AmpíN, 23 Je idwntwA! 2(QI,
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

f) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça - Cadastro Nacional de Condenados de Crime de
Improbidade Administrativa.

Ill - Declarações em formulário próprio a serem fornecidas pela Divisão de Recursos Humanos:
a) Declaração de não acúmulo ilícito de aposentadoria, emprego ou função pública;
b) Declaração de bens e valores que compõem o seu património privado (a ser preenchida no RH);
c) Declaração de conformidade dos antecedentes criminais;
d) Declaração de não exercer qualquer atividade pública ou privada incompatível com o exercício de sua função;
e) Declaração de Parentesco;
f) Declaração de não incursão em pena de demissão e/ou de destituição de cargo em comissão;
g) Declaração de Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos.

Parágrafo único. Os documentos a que se referem os incisos II e III deste artigo, deverão ser apresentados na Divisão de
Recursos Humanos até o momento da contratação.

Art. 3° No ato da apresentação dos documentos a que se refere o art. 2° deste Edital, a candidata receberá uma guia de
encaminhamento para a realização do Exame Clínico, com a informação do local e horário do exame.

Art. 4° O não comparecimento da convocada por este Edital até o prazo de 29 de setembro de 2021, resultará em perda
automática da vaga.

Art. 5° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 24 de setembro de 2021.
PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro,

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO ?113/2021 -PMM PROCESSO
ADMINISTRATIVO ?182/2021 -LIC i

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço global do lote.
OBJETO: Contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou ondas médias - imprensa
falada para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e outras matérias de interesse dos Departamentos, conforme
especificações e quantidades constantes no Anexo l - TERMO DE REFERÊNCIA.
:ECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 27 de setembro de 2021.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 13 de outubro de 2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 13 de outubro de 2021.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comDrasaovernamentais.qov.br "Acesso Identificado no link - licitações".

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasciovernamentais.ciov.br e www.marmeleiro.pr.ciov.br.

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 24 de setembro de 2021.
Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 024/2021
Fundamentado no Inciso l do Art. 25 da Lei 8.666/1.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 024/2021,
para a contratação de empresa para fornecimento de assinatura de 15 (quinze) exemplares do Jornal de Beltrão pelo
período de 12 meses, junto à empresa EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A, detentora dos direitos de impressão e
comercialização do referido Jornal, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, nos termos da
documentação acostada ao Processo Administrativo n° 190/2021.
Contratada: EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A, inscrita no CNPJ n° 95.420.188/0001-33.
Valor Total: R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais).

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- j o Município de Marmelelro dá garantia da autenticidade deste j
Brasil l Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a | documento, desde que visualizado através de | Iiiíci(

»^» j Medida Provisória 2200-2 do Art. 1(^ de 24.08.01 da ICP-Brasll

Página 4

http://www.marmelelraBr.gov.br/ no link Diário Oficial.
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Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 24 de setembro de 2021.
Paulo Jair Pilati
Prefeito

EDITAL ? 078/2021 NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei n° 9.503/97
(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
276950 DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração
'ometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.a indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da
autuação junto à DEMARTRAN até 16/11/2021.

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração

JDU2033 116100E008829935 20/09/2021 54790

Marmeleiro/PR, 27 de Setembro de 2021.

SIDNEI GH12ZI
DIRETOR DE TRÂNSITO

EDITAL ? 079/2021 IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei n° 9.503/97
(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
276950 DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA
em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.a oferecer recurso contra a infração junto à
DEMARTRAN até 16/11/2021, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração

AAA3616
AAJ3989
AAW8182
ABM9631
ADE6A05
AEQ4376
AEQ4376
AGE2048
AGE2048
AGE2048
AGE2048
AHF7333
AICOD84
AKG3D22
AK08550

276950W000106832
276950L000071424
276950L000071397
276950L000071794
276950L000071409
276950L000071491
276950L000070448
276950L000069217
276950L000069275
276950L000069341
276950L000069199
276950L000071018
276950L000071768
276950L000071462
276950L000071309

13/07/2021
03/07/2021
03/07/2021
15/07/2021
03/07/2021
05/07/2021
02/06/2021
18/04/2021
21/04/2021
23/04/2021
18/04/2021
20/06/2021
14/07/2021
04/07/2021
01/07/2021

74550
74550
74550
74550
74550
74550
74550
74550
74550
74550
74550
74550
74550
74550
74550

l Diário Oficial Assinado Eletronlcamente com Certificado Padrão ICP- i O Munlcfplo de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste
Brasil Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a documento, desde que visualizado através de Início
r, ^Z^> | Medida Provisória 2200-2 do Art. 1(^ de 24.08.01 da ICP-Brasil l htto://www.marmelelro.Dr.Kov.br/ no llnk Diário Oficial. [
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27/09/2021 08:24 Mural de Licitações Municipais

TCE
-ï ^.^^üï.^Cfí-A^CV.i^f

Detalhes processo licitatório
••Informações Gerais

Entidade Executora | MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* ^ 2021

? licltação/dispensa/inexigibllldade* 34

Modalidade* processo Inexigibilidade

Número edital/processo* : 190/2021

-Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito-

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

- 049

Voltar

Descrição Resumida do Objeto* ^ contratação de empresa para fornecimento de assinatura de 15 (quinze)

exemplares do Jornal de Beltrão pelo período de 12 meses, junto à empresa

EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A, detentora dos direitos de impressão e

comerdalbaçao do referido Jornal.

Dotação Orçamentaria* Q602123610006201933903901000

Preço máximo/Referênda de preço - ; 9,300,00

R$* '- • •-'-^

Data Publicação Termo ratificação ^ 27/09/2021

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontrataçao de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Percentual de participação: Q QQ

Data Cancelamento

ïxQare

CPF: 8148028931 (Logout)

https://servicos.tce.pr.gov,br/TCEPR/Municlpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmprega..

050

CAIXA
CAIXA ECONÔM3CA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

ISocial:
Endereço:

95.420.188/0001-33

EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S A

RUA MATO GROSSO 55 / PRES.KENNEDY / FRANCISCO BELTRÃO / PR /
85605-280

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/09/2021 a 11/10/2021

Certificação Número: 2021091200203702238832

Informação obtida em 28/09/2021 09:18:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

l ofl 28/09/202109:18
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S A (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 95.420.188/0001-33

Certidão n°: 29608515/2021

Expedição: 28/09/2021, às 09:19:24

Validade: 26/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S A (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 95.420.188/0001-33, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e suqe.stõea : cndfítst.-ius .br


